
Seguro Coletivo de Pessoas – Bradesco
Registro do Produto na SUSEP: 15414.002914/2006-14

Cobertura de Morte Acidental
Cláusulas Complementares

CAPÍTULO I – OBJETIVO DA COBERTURA

Cláusula 1ª. Obedecidas as condições e os limites estabe-
lecidos, assim como o pagamento do Prêmio correspon-
dente, esta cobertura tem por objetivo garantir ao Benefi-
ciário o pagamento de uma Indenização correspondente ao
valor do respectivo Capital Segurado estipulado no Contra-
to de Seguro e constante da Proposta de Adesão e do Certi-
ficado de Seguro, caso ocorra a morte do Segurado por
causas exclusivamente acidentais durante o Período de
Cobertura, observado o disposto nos parágrafos desta cláu-
sula.

Parágrafo 1º. Para efeito desta Cobertura de Morte Aciden-
tal, considera-se Acidente Pessoal o evento com data carac-
terizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involun-
tário e violento, causador de lesão física que, por si só e
independente de toda e qualquer outra causa, tenha como
conseqüência direta a morte do Segurado, observando-se o
seguinte:
1.1. Incluem-se no conceito de Acidente Pessoal: a) o suicí-
dio, ou a sua tentativa, desde que ocorrido após 2 (dois)
anos da vigência inicial da apólice; b) os acidentes decor-
rentes de ação da temperatura do ambiente ou influência
atmosférica, quando a elas o segurado ficar sujeito, em de-
corrência de acidente coberto; c) os acidentes decorrentes
de escapamento acidental de gases e vapores; d) os aciden-
tes decorrentes de seqüestros e tentativas de seqüestros; e
e) os acidentes decorrentes de alterações anatômicas ou
funcionais da coluna vertebral, de origem traumática, cau-
sadas exclusivamente por fraturas ou luxações, radiologica-
mente comprovadas.
1.2. Excluem-se do conceito de Acidente Pessoal: a) as
doenças, incluídas as profissionais, quaisquer que sejam
suas causas, ainda que provocadas, desencadeadas ou
agravadas, direta ou indiretamente por acidente, ressalva-
das as infecções, estados septicêmicos e embolias, resul-
tantes de ferimento visível causado em decorrência de aci-
dente coberto; b) as intercorrências ou complicações
conseqüentes da realização de exames, tratamentos clíni-
cos ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente
coberto; c) as lesões decorrentes, dependentes, predispos-
tas ou facilitadas por esforços repetitivos ou microtrau-
mas cumulativos, ou que tenham relação de causa e efeito
com os mesmos, assim como as lesões classificadas como:
Lesão por Esforços Repetitivos (LER), Doenças Osteomus-
culares Relacionadas ao Trabalho (DORT), Lesão por
Trauma Continuado ou Contínuo (LTC), ou similares que
venham a ser aceitas pela classe médico-científica, bem
como as suas conseqüências pós-tratamentos, inclusive
cirúrgicos, em qualquer tempo; e d) as situações reconhe-
cidas por instituições oficiais de previdência ou asseme-
lhadas, como “invalidez acidentária”, nas quais o evento
causador da lesão não se enquadre integralmente na ca-
racterização de invalidez por Acidente Pessoal, definido
no item 1.1.

Parágrafo 2º. Não haverá a garantia de Indenização de
que trata o caput desta cláusula se a morte do Segurado,

mesmo que decorrente de causa acidental, resultar de
qualquer dos Riscos Excluídos previstos no Capítulo IV
das Condições Gerais, ou se ocorrer qualquer das hipóte-
ses de perda do direito à Indenização previstas no Capítu-
lo XI das Condições Gerais, na legislação ou regulação em
vigor.

CAPÍTULO II – RISCOS COBERTOS

Cláusula 2ª. Além dos casos de Acidente Pessoal, tal como
definido na Cláusula 1ª, está expressamente coberta a Mor-
te Acidental decorrente de:
I. acidentes decorrentes de ação da temperatura do am-
biente ou influência atmosférica, quando a elas o segurado
ficar sujeito, em decorrência de acidente coberto;
II. acidentes decorrentes de alterações anatômicas ou fun-
cionais da coluna vertebral, de origem traumática, causa-
das exclusivamente por fraturas ou luxações, radiologica-
mente comprovadas;
III. ataques de animais e os casos de hidrofobia, envenena-
mento ou intoxicações deles decorrentes, excluídas as
doenças infecciosas e parasitárias transmitidas por pica-
das de insetos;
IV. choque elétrico e raio;
V. contato acidental com substâncias ácidas ou corrosivas;
VI. acidentes decorrentes de escapamento acidental de ga-
ses e vapores;
VII. infecções e estados septicêmicos (infecção generaliza-
da), quando resultantes exclusivamente de ferimento visível;
VIII. queda n’água ou afogamento;
IX. seqüestro, tentativa de seqüestro, atentados ou agres-
sões, atos de legítima defesa e atos praticados por dever de
solidariedade humana; e
X. tentativa de salvamento de pessoas ou bens.

CAPÍTULO III – RISCOS EXCLUÍDOS

Cláusula 3ª. Configuram Riscos Excluídos da Cobertura
de Morte Acidental e, por isso, não geram ao Beneficiário
direito à Indenização, os Eventos previstos no Capítulo IV
das Condições Gerais do Seguro.

CAPÍTULO IV – INDENIZAÇÃO, REGULAÇÃO E
LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO

Cláusula 4ª. Para a apuração do valor da Indenização será
considerado o valor do Capital Segurado vigente na data do
Acidente Pessoal.

Cláusula 5ª. Os documentos básicos, necessários para a
Regulação e Liquidação de Sinistros, que deverão ser enca-
minhados pelo Beneficiário para a Sucursal da Seguradora
ou Agência do Banco Bradesco S.A., são os seguintes:
I. Autorização para Crédito de Indenização em Conta-Cor-
rente (formulário fornecido pela Seguradora);
II. cópia da Certidão de Óbito do Segurado;
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III. cópia da Certidão de Casamento atualizada, quando
o Beneficiário for o cônjuge, ou em caso de morte do
cônjuge;
IV. cópia do Boletim de Ocorrência ou Certidão de Ocor-
rência Policial, se for o caso;
V. Laudo de Necrópsia ou Cadavérico;
VI. cópia do Auto de Reconhecimento de Cadáver, se a
morte for por carbonização;
VII. cópia da Carteira Nacional de Habilitação, se o Segura-
do era o condutor do veículo na ocasião do acidente;
VIII. cópia do Brevê e Atestado de Navegabilidade da Aero-
nave, se o Segurado era o piloto na ocasião do acidente;
IX. cópia do RG ou Certidão de Nascimento, CPF e com-
provante de residência do Segurado ou do cônjuge;
X. cópia do RG ou Certidão de Nascimento, CPF e compro-
vante de residência do Beneficiário, em caso de morte do
Segurado;
XI. cópia do Termo de Tutela ou, na impossibilidade deste,
termo de representação cabível, quando se tratar de Bene-
ficiário menor, órfão de pai e mãe; e
XII. cópia da sentença judicial declaratória de ausência,
devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Naturais competente, em caso de morte presumida.

Parágrafo 1º. A Seguradora poderá solicitar, mediante dú-
vida fundada e justificável, outros documentos e/ou infor-
mações e esclarecimentos complementares, além dos do-
cumentos básicos listados nesta cláusula, conforme
previsto nas Condições Gerais.

Parágrafo 2º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias
para o pagamento da Indenização devida pelo presente
Seguro, contado a partir do recebimento de toda a docu-
mentação básica de que trata esta cláusula, que comprove
a ocorrência de Sinistro e os prejuízos indenizáveis.

Parágrafo 3º. Na hipótese de vir a ser feito pedido de do-
cumentos e informações ou esclarecimentos complemen-
tares ao Beneficiário, conforme permitido por esta cláusu-
la, o prazo de que trata o parágrafo anterior ficará
suspenso e somente voltará a correr a partir do dia útil
subseqüente àquele em que forem completamente atendi-
das as exigências pelo Beneficiário.

CAPÍTULO V – CONTRATAÇÃO

Cláusula 6ª. A cobertura de que trata esta cláusula com-
plementar poderá ser contratada isoladamente ou combi-
nada com qualquer outra(s) Cobertura(s) deste Seguro.

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 7ª. Além das disposições desta cláusula comple-
mentar, aplicam-se à Cobertura de Morte Acidental todas as
cláusulas das Condições Gerais do Seguro Coletivo de Pes-
soas, registrado na SUSEP sob o nº 15414.002914/2006-14,
sem prejuízo da aplicação das disposições do Contrato e da
legislação e regulamentação em vigor.
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